
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

3ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/007392/2016

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 

RELATOR: CONS. PEDRO LINO 

NATUREZA: AUDITORIA E INSPEÇÃO- 

ORIGEM: CASA MILITAR DO GOVERNADOR

PROMOÇÃO MINISTERIAL

Retornam os autos da auditoria realizada pela 6ª Coordenadoria de Controle Externo do

Tribunal  de Contas  do Estado da Bahia  na  CASA MILITAR DO GOVERNADOR, relativa  ao

período de janeiro a junho de 2016, tendo como objetivo verificar o cumprimento das disposições

legais pertinentes e a regularidade na aplicação dos recursos públicos.

 

No precedente parecer, este Ministério Público de Contas opinou pelo retorno dos autos à

6ª  CCE  para  que  procedesse  ao  cotejamento  entre  os  esclarecimentos  apresentados  pelos

gestores e as ocorrências indicadas no relatório auditorial (Ref. 1734996).

Em  cumprimento  à  diligência  sugerida,  a  6ª  CCE  concluiu  que  as  justificativas  e

argumentos apresentados constituíram informações insuficientes e que não tiveram o efeito de

alterar o relatório pretérito, razão pela qual manteve as conclusões anteriormente recomendadas

para regularização dos fatos apontados (Ref. 1817002).
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Deu-se,  então,  novamente,  vistas  a  este  Parquet de  Contas  em  26/05/2017  (Ref.

1817077).

Compulsando os fólios processuais, verifica-se, inicialmente, o registro da Unidade Técnica

sobre as limitações impostas durante a realização dos trabalhos, em virtude do atendimento parcial  e

intempestivo da Solicitação TCE nº 03-EN/2016, relativa a apresentação dos documentos referentes ao

Contrato nº 013/2010 (Termo Aditivo nº 006/2015), celebrado entre a Casa Militar do Governador (CMG) e

a empresa ATA  Aerotáxi Abaeté Ltda.

Questionada acerca de tal ponto, a Casa Militar informou que estaria aguardando o posicionamento

da Procuradoria Geral do Estado (PGE) para liberação dos documentos e informações solicitadas pelo

controle  externo,  sob a  justificativa  de se tratarem de  despesas de caráter  sigiloso,  tendo em vista  a

possibilidade de risco à segurança do Governador do Estado e sua família.

No âmbito do presente processo foi, mais uma vez, oportunizado o contraditório e a ampla defesa

ao Sr. Carlos Augusto Gomes Souza e Silva, Chefe da CMG, tendo o referido gestor novamente

aduzido que (Ref.1650455-11):

Possuímos através da Diretoria de Aviação, controle de todas as solicitações

de voo, e das informações relativas aos voos administrados por este órgão,

tanto  de  nossas  aeronaves,  quanto  das  locadas  como suporte  às  nossas

missões, sendo todas operações devidamente acompanhadas e fiscalizadas,

estando  à  disposição  para  serem  examinadas  pelo  Órgãos  de  controles

competentes,  contudo,  por  questões  de  segurança,  buscamos  devidos

cuidados e preocupações em suas formas de divulgação, em razão de que

estas  informações  caracterizam  abrangência  sigilosa  por  envolver  risco  a

segurança do Exmo. Sr. Governador do Estado e de seus familiares, do vice-

Governador e das demais autoridades e servidores públicos que utilizam este

serviço.  Pois  mesmos  com  voos  já  tendo  sido  realizados  anteriormente,

certamente expõe procedimentos de segurança relativos a horários, locais de

embarque e desembarque, localidades de decolagem e pouso, e quantidade

de seguranças em acompanhamento, dentre outros.

[…]

Neste contexto, aguardamos parecer da douta Procuradoria Geral do Estado

quanto a aplicabilidade do fornecimento completo de tais informações à 6ª
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Coordenação  de  Controle  Externo  do  TCE/BA,  pelos  motivos  relevantes

expostos anteriormente.

Devidamente notificada, a PGE apresentou esclarecimentos (Ref.  1709281), no entanto,

mantendo-se  silente  em  relação  a  apresentação  dos  documentos  faltantes  do  Contrato  nº

013/2010 e o seu respectivo termo aditivo.

Com efeito, a justificativa apresentada pelo Sr. Carlos Augusto Gomes Souza e Silva não é

suficiente para elidir o achado de auditoria (Limitação de Escopo), visto que o Regimento Interno

desta Corte de Contas embora preveja tratamento diferenciado para processos de caráter sigiloso, não

autoriza que nenhum processo, documento ou informação pode deixar de ser apresentado ao Tribunal,

sob qualquer pretexto. Nesse sentido:

Resolução nº 18/1992

Art. 4º Ao Tribunal Pleno compete: 

XII – decidir nos processos as matérias por lei consideradas sigilosas; 

[…]

Art. 129. O julgamento das prestações e tomadas de contas referentes a

despesa  de  caráter  sigiloso  obedecerá  às  normas  estabelecidas  nas

Seções II e III, respectivamente, deste Capítulo. 

 Art. 141. Aos servidores do Tribunal de Contas incumbidos da realização das

auditorias  e  inspeções  serão dadas condições materiais  indispensáveis  ao

desempenho de seu trabalho, facultando-se-lhes, ainda, amplo acesso a todos

os documentos e informações pertinentes por parte dos jurisdicionados. 

[…]

§  2º  Nenhum  processo,  documento  ou  informação,  inclusive

computadorizada,  poderá  ser  sonegado,  sob  qualquer  pretexto,  ao

Tribunal  de  Contas  em  suas  pesquisas,  consultas,  auditorias  e

inspeções. 

A sonegação de informações solicitadas pelo Tribunal de Contas limita a própria atribuição

do Órgão que, por imposição constitucional (art. 70), tem o dever de zelar pela fiscalização dos

contratos e execução das despesas no âmbito dos órgãos e entidades que integram o Poder

Executivo Estadual. 
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Por  tal  razão, a  limitação ao  amplo  acesso  a  documentos  e  informações  consideradas

imprescindíveis para embasar os trabalhos auditoriais, ainda que de caráter sigiloso, consiste em

irregularidade grave, apta a ensejar a aplicação de multa ao jurisdicionado, com fulcro no art. 35,

V e VI, da Lei Complementar Estadual n. 05/91, uma vez que este cerceamento obstrui a própria

atribuição fiscalizatória do Tribunal de Contas e impede a formação do convencimento motivado a

respeito de determinado fato.

Prosseguindo à análise dos elementos constantes nos autos, verifica-se que a 6ª CCE

apontou a existência de irregularidades no âmbito de contratos administrativos celebrados pela

Casa Militar do Governador, durante o exercício de 2016, as quais merecem considerações.

a. Contratações com a ATA Abaeté Táxi Aéreo

A 6ª CCE apontou que, em 30/06/2010, CMG celebrou o Contrato nº 13/2010 com a empresa ATA

Abaeté Táxi Aéreo, tendo como objeto a prestação de serviços de fretamento eventual de aeronave, tipo

avião executivo, no valor global anual de R$ 4.757.863,02 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e sete

mil, oitocentos e sessenta e três reais e dois centavos) e que teve o seu prazo de vigência prorrogado até

29/06/2016, através de seis termos aditivos.

O referido contrato foi sucedido pelo  Contrato nº 10/2005, também vigente por igual período (6

anos), celebrado com a mesma empresa (ATA Abaeté Táxi Aéreo) e tendo o mesmo objeto (fretamento

eventual de aeronave). 

Considerando que o prazo de vigência do Contrato nº  13/2010 já  expirou,  a Unidade Técnica

também identificou que a  Casa Militar  celebrou um novo contrato (nº  13/2016),  após a realização do

Pregão Eletrônico nº 14/2016, com a empresa ATA Abaeté Táxi Aéreo, objetivando dar continuidade a

prestação de serviços de fretamento eventual da aeronave. 

No entanto, ao analisar os achados apontados pela 6ª CCE e as justificativas apresentadas pela

CMG, esta Parquet de Contas não vislumbrou nos autos os documentos essenciais para comprovar a
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necessidade/motivação do objeto contratual (prestação de serviços de fretamento eventual de

aeronave).

Isto porque, provocado a respeito de tal ponto, o Sr. Carlos Augusto Gomes Souza e Silva

limitou-se a informar que (Refs.1650455-5 e 1650455-7):

[…] o Governo da Bahia possui uma flotilha composta por três aviões e dois

helicópteros de sua propriedade, alocados na estrutura da CMG, os quais são

administrados  e  operados  por  esse  órgão  público,  e  são  destinados

prioritariamente ao atendimento das demandas institucionais do Governador

do Estado, e secundariamente, às demandas do secretariado de governo e

demais órgãos da administração direta.

[…]

Os protocolos de manutenção preventiva e corretiva de aeronaves com uma

média de idade superior a 28 (vinte e oito) anos, somado ao amplo espaço

territorial do Estado da Bahia (564.733,177 km²- maior que a França), a sua

expressiva quantidade de municípios (417) e a existência de 26 (vinte e seis)

Secretarias  de  Estado,  impõe  limitações  operacionais  e  demandas  que

excedem a capacidade de resposta da pequena frota administrada por esta

CMG, o que enseja a  suplementação através de aeronaves locadas para

atendimento  às  necessidades  institucionais. Por  esse  motivo  a  CMG

possui  contrato  regular,  decorrente  de  certame  licitatório,  com  a

empresa Abaeté Táxi Aéreo, para fretamento de aviões que são locados

toda vez que excede a capacidade deste órgão para atendimento das

solicitações, com as aeronaves da sua própria frota, bem como quando

não possuímos aeronave adequada para missão.

(grifos nossos)

Ademais,  ao  apresentar  esclarecimentos  complementares  aos  pontos  de  auditoria

(Refs.1709281-33  a  1709281-26),  o  Sr.  Carlos  Augusto  Gomes  Souza  e  Silva  apresentou

Relatório da Diagnose de Início da Gestão do Diretor de Aviação em 2011 (Refs. 1709281-27 a

1709281-30) e o Parecer e Nota Técnica para Aquisição de Avião (Refs. 1709281-31 a 1709281-

50).

No entanto,  apesar  das justificativas  e  dos documentos apontados,  resta pendente  de

comprovação o motivo pelo qual o referido gestor decidiu alugar as aeronaves em detrimento da

aquisição definitiva dos bens, ainda que usado para complementar a sua frota própria.
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Dito  de  outra  forma,  não  restou  comprovado  nos  autos,  ao  menos,  a  vantajosidade

econômica para  tal  escolha.  Pela  escassez  probatória  das  informações,  não se vislumbra o

quantitativo  e  o  valor  das  locações  realizadas  durante  o  período  contratado  para  justificar  a

escolha do referido gestor em proceder a locação de aeronaves em detrimento da aquisição do

bem para compor a sua frota e atender, de forma direta e permanente, todas as necessidades do

órgão.

Embora não se desconheça que existe certa margem de discricionariedade para o gestor

no que se refere às contratações públicas, a doutrina administrativista moderna há muito vem

pontuando  sobre  necessidade  dessa  decisão  ser  avaliada  à  luz  dos  princípios  da

economicidade. 

Em  outras  palavras,  diante  de  uma  decisão  cuja  solução  aponte  para  dois  caminhos

igualmente  legais,  o  gestor  está  obrigado  a  optar  por  aquele  que  mais  se  coadune  com  o

postulado da economicidade, aqui considerado sob os seus três aspectos: eficiência, eficácia e

efetividade. Dessa forma, não está o gestor autorizado a adotar, mesmo dentro da margem de

discricionariedade, medidas que redundem em maior gasto dos recursos públicos, ainda que para

atender aos interesses dos órgãos do Poder Executivo, como é a hipótese dos autos.

Por tal razão, mostra-se necessário a demonstração, pela CMG, da vantajosidade da

celebração dos contratos de fretamento eventual de aeronave em detrimento da aquisição

de avião, ainda que usado, para compor a frota própria da entidade.

Após,  caso  sejam  apresentados  os  elementos  faltantes  e  hábeis  a  justificarem  a

necessidade  da  contratação,  faz-se  necessário  analisar  a  regularidade  da  celebração  e  da

execução dos referidos instrumentos.

Sendo assim, de pronto, também sugere-se que o gestor apresente a cópia do Contrato

nº 13/2010, acompanhado do procedimento licitatório e dos seis termos aditivos (inclusive o

Termo Aditivo nº 06/2015), bem como do Contrato nº 13/2016, com a cópia do Pregão Eletrônico

nº 14/2016, para a devida análise pela Unidade Técnica desta Corte de Contas.

b. Contratos de Locação de Veículo de passageiro para transporte de Representação

A 6ª CCE pontuou que a CMG mantém contratos tendo como objeto a Locação de Veículo, de

passageiro, para Transporte de Representação com as empresas Gaia Rent a Car (Contratos nºs 01/2014

e 22/2014) e Tradekar Transportes e Serviços Ltdas (Contratos nº 08/2013, 18/2014 e 21/2014).
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Complementou que o Contrato nº 01/2014 teve como prazo de vigência inicial o período de 12

(doze)  meses,  no  entanto,  foi  prorrogado  de  20/02/2016  até  20/02/2017,  com  valor  global  de  R$

500.000,00 (quinhentos mil reais).

Na mesma senda,  para a Unidade Técnica, não restou evidenciada a vantajosidade da opção

procedida pelo gestor (locação de veículos) em detrimento da aquisição dos bens, bem como a justificativa

para extrapolação do prazo determinado na legislação para locação de veículos em caráter eventual.

Instado a se manifestar acerca do referido ponto, o Sr. Anailton Maurício Costa, Chefe de Gabinete

da CMG aduziu que (Ref.1650455-43):

Outro  apontamento  de  entraves  para  aquisição  de  veículos  incorporando  bens

imobilizados  nesta  Casa  Militar,  refere-se  no  que  tange  à  falta  de  orçamento

consistente na política de renovação da frota, que em razão da constante utilização

em viagens pelos diversos municípios baianos, implica na aceleração de depreciação

do bem, tornando os veículos velhos, gerando altos gastos com manutenção, bem

como altos índices de indisponibilidade de frota. 

[…]

Inferimos  que  no  período  de  janeiro  até  abril/2016,  além  dos  serviços  de

acompanhamento de segurança às diversas autoridades nacionais e internacionais

que  visitaram  a  Bahia,  no  cumprimento  da  agenda  institucional,  implicando  na

utilização  de  serviços  de  locação  de  veículos  lastreados  pelos  instrumentos

contratuais  vigentes,  houve  um  significativo  aumento  de  viagens  do  Exmo.  Sr.

Governador da Bahia para o interior do Estado, em mais de 120 municípios no 1º

semestre,  o  que  ocasionou  uma demanda  extra  no  uso de missões  vinculadas,

requisitando o serviço de locação dos veículos contratados. 

Em seguida, o Sr. Carlos Augusto Gomes Souza e Silva complementou que (Refs.1709281-17 e

1709281-18):

As  demandas  desta  Casa  quanto  ao  emprego  dos  veículos  objetos  dos

contratos em epígrafe, atendem em especial ao suporte necessário para o

cumprimento  de  nossa  missão  institucional  de  segurança  e  transporte  do

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado e família, e demais autoridades

nacionais  e  internacionais  em  vistas  de  caráter  oficial  ao  nosso  Estado,

serviço este, que possui característica essencial de serviço de segurança

velada,  não  se  adequando exclusivamente  como  transporte  de
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deslocamento de  Secretários  ou  similares  em  viagens  ou  serviços

administrativos, conforme descrito no Decreto nº 13.409/2011.

Sendo  assim,  ainda  que  se  considerasse  que  as  locações  estariam  relacionadas  às

atividades de segurança das autoridades atendidas pelo órgão - o que, de certo, já caracterizaria

desvio  de  finalidade  do  objeto  contratual  -  o  referido  gestor  não  poderia  se  escusar  de

comprovar a vantajosidade da locação de veículos em detrimento da respectiva aquisição, visto

que  as  escolhas  administrativas  devem,  na  medida  do  possível,  atender  o  princípio  da

economicidade.

Por tal razão, a CGM deve apresentar os relatórios técnicos (com indicativo de preços)

para  demonstrar  a  vantajosidade  da  locação  de  veículos  de  passageiros  em  detrimento  da

aquisição de novos automóveis para ampliação da frota.

Outrossim,  após  comprovada  a  motivação  que  embasou  a  celebração  dos  referidos

contratos, faz-se necessário também analisar a modalidade licitatória utilizada para a contratação

da empresa Gaia Rent a Car (Contrato nº 01/2014), bem como os processos de pagamento, com valor de

R$ 500.000,00, efetuados durante o período da prorrogação (20/02/2016 até 20/02/2017).

Face o exposto, OPINA este Ministério Público de Contas pela expedição de notificação

ao Chefe da Casa Militar do Governador,  Sr. Carlos Augusto Gomes Souza e Silva, para que:

(i)  apresente  a  documentação  hábil  a  comprovar  a  vantajosidade  da  celebração  dos

contratos de fretamento eventual de aeronave em detrimento da aquisição dos bens;

(ii) acoste a cópia do Contrato nº 13/2010, acompanhado do procedimento licitatório e dos

seis termos aditivos (inclusive o Termo Aditivo nº 06/2015), bem como do Contrato nº 13/2016,

com a cópia do Pregão Eletrônico nº 14/2016;

(iii)  apresente  relatórios  técnicos  (com  indicativo  de  preços)  para  demonstrar  a

vantajosidade  da  locação  de  veículos  de  passageiros  em  detrimento  da  aquisição  de  novos

automóveis para ampliação da frota, e; 

(iv) informe a modalidade licitatória utilizada para a contratação da empresa Gaia Rent a Car

(Contrato nº 01/2014), bem como apresente os processos de pagamento, com valor de R$ 500.000,00,

efetuados durante o período da prorrogação (20/02/2016 até 20/02/2017).
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Após,  caso haja a apresentação dos informes acima solicitados, opina pela remessa dos

autos  à  6ª  CCE para  que  realize  o  cotejamento destas  com as  ocorrências  apontadas  nos

relatórios pretéritos.

Por fim, após o regular pronunciamento do Órgão Técnico, pugna este MPC por nova vista dos

autos, visando à emissão de parecer conclusivo sobre os fatos ora narrados, com espeque no art. 106, §

1º, também da Resolução nº. 18/1992, da lavra desse Tribunal de Contas.

É o parecer.

Salvador, 12 de julho de 2017.

CAMILA LUZ DE OLIVEIRA

Procuradora do Ministério Público de Contas
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Camila Luz de Oliveira
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 12/07/2017

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: U4MZMYMJYZ


